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CAMARA DOS DEPUTADOS 00054

DEPUTADO FEDERAL JOSE RICARDO WENDLING

MEDIDA PROVISORIA N° 1.106, de 17 de marco de 2022

Altera a Lei n° 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, para ampliar a margem de
crédito consignado aos segurados do
Regime Geral de Previdéncia Social e
para autorizar a  realizagdo  de
empréstimos e financiamentos mediante
crédito consignado para beneficiarios do
Beneficio de Prestagdo Continuada e de
programas federais de transferéncia de
renda, e a Lei n° 13.846, de 18 de julho de
2019, para dispor sobre a restituicdo de
valores aos cofres publicos.

CD/22697.87887-00

EMENDA MODIFICATIVA N° , de 2022

Modifique-se o art. 6° da Lei n° 10.820, de 10 de dezembro de 2003, alterado
pelo art. 1° da MPV 1106/2022, nos seguintes termos:

§ 5° Os descontos e as retengdes mencionados no caput deverdo respeitar as
seguintes margens, observado o disposto nos §§5°-A e 5°-B:

I - Limita-se a vinte por cento (20%) para titulares dos beneficios que recebam
até dois salarios minimos; e

IT - Limita-se a quarenta (40%) somente nos casos de titulares dos beneficios
que recebam acima de dois salarios minimos.

§ 5°A - Até cinco por cento do limite de que trata o inciso II do § 5° podera ser
destinado a:

§ 5° B - Fica vedada a hipotese de oferta por cartdo de crédito e operagdes de
arrendamento mercantil prevista no § 5°-A aos titulares de beneficios que
recebam até dois salarios minimos.

§ 6° A institui¢do financeira que proceder a retengdo ou desconto de valor
superior ao limite estabelecido nos §§ 5°, 5°-A e 5°-B deste artigo, perdera

todas as garantias que lhe sdo conferidas por esta Lei.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226978788700
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JUSTIFICACAO

O endividamento das familias, especialmente dos aposentados e
pensionistas, representa hoje um dos grandes problemas brasileiros. Em muitos casos,
apos os descontos referentes aos pagamentos mensais de empréstimos, financiamentos,
cartdes de crédito e operacdes de arrendamento mercantil, restam valores inferiores ao
salario minimo, incapazes de assegurar a alimentagdo e remédios.

Com efeito, o aumento gradativo da margem de consignacdo ao longo dos
18 anos de existéncia do crédito consignado comprometeu significativamente o grau de
endividamento dos beneficiarios do INSS que recebem até um salario minimo. Com
forte assédio na oferta promovido pelas institui¢des financeiras e o discurso recorrente
dos correspondentes bancarios com a argumentacdo do direito de acesso ao crédito de
baixo custo, a oferta se consolidou somente nos aspectos técnicos da relacao (renda,
margem de consignacdo e quantidade de parcelas), desconsiderando a realidade
econdmica da populag¢do que ganha até um salario minimo.

Ao longo do periodo as alteracdes estabelecidas na legislagdo possibilitaram
que os descontos da margem de consignacdo fossem ampliadas de 30% (Lei
n°10.953/2004) para 35% (Lei n° 14.131/2021), e agora 40% (MPV 1.106/2022) de
desconto da renda, sem levar em consideracdo as condi¢des de sobrevivéncia dos
consumidores.

Sendo o salario minimo atual R$ 1.212,00 e a aplicagdo do desconto
correspondente a margem de 40% equivalente a R$ 484,80, com possibilidade de
parcelamento em até 84 meses, restaria apenas R$ 727,20 para o consumidor cobrir as
despesas e garantir a sobrevivéncia para os préximos 7 anos. Uma situacdo econdmica
insustentdvel para garantir a propria sobrevivéncia, o que justifica a elevagdao do
endividamento de idosos.

Além do endividamento observado nas contratagdes primarias, a pratica
recorrente de oferta de refinanciamento com troco, que invariavelmente libera pequenos
valores, renovando a divida sempre pelo periodo maximo de parcelamento, expde os
aposentados e pensionistas a viver com pouco mais de meio saldrio minimo, sem
perspectiva viavel de receber o saldrio integralmente, perpetuando os descontos e

expondo o consumidor a dependéncia permanente de crédito.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226978788700
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De acordo com os dados do Boletim Estatistico da Previdéncia Social, em
janeiro de 2022 foram pagos R$ 56,3 bilhdes para 36 milhdes de beneficiarios. A
maioria dos beneficidrios recebem um saldrio minimo, sao 23 milhdes (64,68%), outros
6 milhdes recebem até dois salarios minimos (16,66%), na soma os dois grupos
totalizam 83,34%.

No cruzamento dos dados do Boletim de Estatistica da Previdéncia Social,
com os dados do Relatorio de Economia Bancaria do Banco Central, 19,2 milhGes de
beneficidrios utilizam o crédito consignado, 73% (14,2 milhdes) possuem renda de até
dois salarios minimos. Considerando as estatisticas da Previdéncia, a maioria dos
usudrios do crédito consignado ¢ composta por beneficiarios que recebem até um salario
minimo. Consequentemente, a maioria dos tomadores de crédito representam a mesma
faixa de renda e apresentam um endividamento maior.

Ressalte-se que a MP 1106 ainda abre os consignados para os destinatarios
do BPC — Beneficio de Prestagdao Continuada que possuem renda per capita familiar de
até 4 de salario minimo e cujo valor do beneficio ndo excede o minimo nacional.

Portanto, ¢ a presente emenda para oferecer algumas garantias minimas de
protecdo as familias com menor renda, pelo que pedimos o apoiamento dos nobres

pares.

Sala das Comissdes, 22 de margo de 2022.

JOSE RICARDO

DEPUTADO FEDERAL PT/AM

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226978788700
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	Com efeito, o aumento gradativo da margem de consignação ao longo dos 18 anos de existência do crédito consignado comprometeu significativamente o grau de endividamento dos beneficiários do INSS que recebem até um salário mínimo. Com forte assédio na oferta promovido pelas instituições financeiras e o discurso recorrente dos correspondentes bancários com a argumentação do direito de acesso ao crédito de baixo custo, a oferta se consolidou somente nos aspectos técnicos da relação (renda, margem de consignação e quantidade de parcelas), desconsiderando a realidade econômica da população que ganha até um salário mínimo.
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	Além do endividamento observado nas contratações primárias, a prática recorrente de oferta de refinanciamento com troco, que invariavelmente libera pequenos valores, renovando a dívida sempre pelo período máximo de parcelamento, expõe os aposentados e pensionistas a viver com pouco mais de meio salário mínimo, sem perspectiva viável de receber o salário integralmente, perpetuando os descontos e expondo o consumidor a dependência permanente de crédito.
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